
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº        , DE 2014 

(Da Sra. Sandra Rosado) 

Solicita informações ao Senhor 

Ministro-Chefe da Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República sobre o 

andamento da Indicação nº 6.217, de 2014. 

Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 50, § 2o, da Constituição Federal 

e nos arts. 24, inciso V e § 2o, e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a 

Vossa Excelência seja encaminhado ao Senhor Ministro-Chefe da Secretaria 

de Aviação Civil da Presidência da República requerimento de informação 

sobre o processamento da Indicação nº 6.217, de 2014, de autoria da Sr.ª 

Sandra Rosado, na qual fora sugerido que as companhias de transporte aéreo 

estrangeiras, nos voos cujo destino ou a origem seja o Brasil, sejam obrigadas 

a empregar ao menos um comissário de bordo que domine o idioma português. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Indicação nº 6.217, de 2014, foi encaminhada no dia 11 

de junho de 2014, por meio de ofício 1ªSec/RI/E nº 612/2014 ao Exmo. Senhor 

Ministro-Chefe da Casa Civil, Aloizio Mercadante, e até o momento não 

recebeu resposta.  

Tendo em vista a necessidade de pôr fim ao desconforto 

e aos possíveis riscos causados a bordo, pelo simples fato de não haver, entre 
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os comissários, quem seja capaz de manter conversação em português com os 

passageiros brasileiros em voos internacionais, solicitamos informações sobre 

o andamento da proposição legislativa citada.  

Sala das Sessões, em        de                            de 2014. 

Deputada Sandra Rosado 
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